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INFORMAÇÕES BÁSICAS: 
 
 
INDICAÇÃO 

 
 N.º          /2025 

 
INICIATIVA 

 
 VEREADOR ANGELO STELZER NETO 

 
DESTINO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS  
 

 
O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

 
INDICAÇÃO: Ao sr. Vinícius José Bravo secretário municipal de obras de 
Colatina - ES. 
 
 

SOLICITANDO: 

Mutirão de limpeza na rua Espanha - Maria 
das Graças. 
 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Os moradores relataram que a localidade não está recebendo a limpeza 
adequada. 

 

 

Sala das Sessões 
Em, 25 de julho de 2025. 

 
ANGELO STELZER NETO 

Vereador – Autor 
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